
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

(Art. 176, II, da Lei 14.133/21) 

 

PREGÃO 033/2025 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

PREÂMBULO 

PROCESSO Nº 0960/2025 

INTERESSADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI (DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO) 

DATA E HORÁRIO 

DA SESSÃO: 
09 DE SETEMBRO DE 2025, AS 09:00 HORAS. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EDUCACIONAL E 

PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ESTIVA GERBI 

DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

LOCAL DA SESSÃO: 

SALA DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 

COM SEDE NA AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - 

ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.858-302, TEL: 019 3868-1111 

PREGOEIRA: TALLITA SANTOS PICCOLI 

VALOR ESTIMADO: CARATER SIGILOSO (Art. 24 da Lei 14.133/21) 

AMPARO LEGAL: 
A PRESENTE LICITAÇÃO É REGIDA COM BASE NA LEI 14.133/21 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2025 (Art. 176, II, da Lei 14.133/21) 
PROCESSO N° 0960/2025 
DATA DA REALIZAÇÃO: 09 DE SETEMBRO DE 2025 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE ESTIVA GERBI DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. 
 
 
 O Senhor MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi - Estado de São 
Paulo, usando a competência delegada, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO Nº 033/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ESTIVA GERBI 
DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES, que será regida pela Lei federal nº Lei federal nº 14.133/21, 
com alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela Lei Complementar 
Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
Para retirada do Edital será cobrado o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para cobrir o custo 
efetivo da reprodução gráfica, sendo que o mesmo deverá ser solicitado e retirado no Paço 
Municipal, sito à situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP, 
o edital também poderá ser solicitado pelo e-mail licitacaoestiva2017@gmail.com com 
envio gratuito.  
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 

Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais e os Documentos de Habilitação das empresas interessadas, deverão ser entregues 
diretamente à(ao) Sr (a) Pregoeiro (a), no momento da abertura da sessão pública de pregão, que 
ocorrerá DIA 09 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS, na Sala de Pregões da Prefeitura 
Municipal de Estiva Gerbi, situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP 
 

O licitante que não pretende credenciar representante para praticar atos presenciais, 
poderá encaminhar envelopes “Proposta” e” Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente 
identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e 
a DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI, se for o caso, por correios ou diretamente na Divisão de 
Licitações, até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital. 
 

A sessão será conduzida pela Sr. Pregoeira e sua equipe de apoio. 
 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
 

1.1 - O pregão será regido na forma dalei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 
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bem como sob o fundamento da Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela Lei 
Complementar Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

1.2  - A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o 
artigo 176, II da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 
(vinte) mil habitantes, como é o caso de Estiva Gerbi/SP, para se adequarem à forma 
eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: II - da 
obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 
art. 17 desta Lei; 

1.3  - A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será 
acostado ao processo administrativo, e, inserido no site oficial do Município de Estiva 
Gerbi.  

1.4  - O edital deste pregão segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal 14.1333/2021. 

1.5  - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório doPregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 
forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.6  - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma que 
alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.7  - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique 
em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1 - A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA PARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ESTIVA GERBI DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES, que será 
adquirido de acordo com a necessidade do Município, conforme especificações constantes NO 
ANEXO I, que faz parte integrante deste Edital. 
 
2.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 
estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente 
e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 
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3.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 
observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no 
tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
3.3. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempreendedor, microempresas ou empresas de pequenoporte capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, somente no caso de itens exclusivo, o Sr. 
Pregoeiro convocará as demais licitante(s) para participar(em)deste item, conforme art. 49, inciso 
II da Lei Complementar 123/06. 
 
3.4. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 

I. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às deescravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista. 

II. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2ºdo art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

III. Estrangeira que não funcione no País; 
IV. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstasno Art. 
155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas edanos; 

V. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação juntoà 
Administração Pública; 

VI. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com o município de Estiva Gerbi/SP 

 
3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, autenticados, ou publicados em 
órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente 
LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital para sessão, os interessados deverão 
apresentar-se e identificar-se para credenciamento perante o Pregoeiro, na sessão de licitação da 
Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi como segue: 
 
4.1.1- Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), de sociedade 
empresária ou cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro empresarial na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 
empresária, ato constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina juntamente com cópia da cédula de 
identidade ou documento equivalente, do qual constem poderes específicos para formular ofertas 
e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 
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apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”, também 
poderá ser utilizado o modelo constante no (Anexo II); 
 
4.1.2 O documento de credenciamento deverá ser entregue, em separado dos envelopes 
“PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”. 

 
4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
4.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
4.5 – O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no ANEXO III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs1 e 2.  
   
  4.1.1 – A declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
ANEXO VI será recebida exclusivamente nesta oportunidade. 
 
 4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres:  
 
  Envelope nº 1 – Proposta 
  À  
  Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 
  Pregão nº 033/2025 
  Processo nº 0960/2025 
  Nome da Empresa ... 
 
  Envelope nº 2 - Habilitação  
  À   
  Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 
  Pregão nº 033/2025 
  Processo nº 0960/2025 
  Nome da Empresa ... 
 
 4.3 - A proposta poderá ser elaborada conforme modelo ANEXO IV em papel timbrado da 
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com 
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suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração. 
 
 4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticaço pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
  
 4.5 – Os documentos de habilitação deverão estar numerados e identificados 
sequencialmente quanto aos seu item correspondente ao edital. 

 
 5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
 
b) Número do processo e do Pregão; 
 
c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca, do 
produto cotado, em conformidade com as especificações constantes do ANEXO I, deste 
Edital; 
 
d) Preço unitário e total, por item, por lote, e total da proposta, em moeda corrente 
nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias; 
 
f) Data, assinatura, nome do cargo e carimbo da empresa. 

 
 5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
 
 5.3 – O menor preço ofertado deverá ser compatível com os preços de mercado.  
 
 5.4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, salvo disposições legais aceitas pelo 
Município.  
 
 5.5 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, constados da data estipulada para 
a entrega dos envelopes.  
 5.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham 
erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 
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hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da 
empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 
 
 5.7 - Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais etrabalhistas, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargoúnica e exclusivamente da contratada. 
 
 5.8 - O valor total da proposta será ajustado pela Sr., Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 
 5.9 - Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
5.10 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento de 
quantia à titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante de 1% 
(um por cento) do valor estimado para contratação que é de R$ 575.000,00. 
 
5.11 A garantia mencionada no subitem anterior incidirá sobre o lote que a empresa apresentar a 
proposta e deverá ser prestada na modalidade prevista no § 1º do Art. 96 da Lei 14.133/2021 
 
5.12 A validade da garantia deverá ser de 90(noventa) dias. Não serão aceitas garantias com prazo 
inferior ao estipulado; 
 
 6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  
 
 6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
  6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
c) Os documentos relacionados acima, não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento para este pregão. 
 
  6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
 
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, inscrita 
e não inscrita, expedida pelo órgão competente; 
 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Débitos ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários do domicílio ou da sede da 
licitante, com prazos de validade em vigor; 
 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou   Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 
j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame (art. 4º, § 1º do Decreto 
Federal 6.204/2007), prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
a)  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 
 
  6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da licitante, expedida com data não superior a 30 (trinta) dias; 
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b) Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (cinco por 
cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação 
cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item.  

 
 

c) Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, nos valores indicados:  

 
 

                     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = ---------------------------------------------------------              igual ou superior a 1  
                 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
                              Ativo Total  
SG = ----------------------------------------------------------         igual ou superior a 1  
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
         Ativo Circulante  
LC = -----------------------             igual ou superior a 1  
     Passivo Circulante  
 

d) Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá 
apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) dos últimos 2 (dois) 
exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo 
de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, 
hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.  

 
e) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de 
abertura e de encerramento.  

 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 
 

  6.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 
anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998 ANEXO V; 

 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal de Estiva Gerbi. 
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6.1.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da 
mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de bens fornecidos, com indicações das 
quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da execução; 

 
 
 

 6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
  6.2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral (CRC), que poderá ser retirado 02 (dois) dias 
antes do processo licitatório, para participar de licitações junto ao Município de Estiva Gerbi/SP, no 
ramo de atividade compatível com o objeto do certame o qual deverá ser apresentado 
acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 6.1.2 a 6.1.4; 
 
   6.2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no 
subitem 6.1.4, que deverão ser apresentados por todos os licitantes. 
 
  6.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores 
à data de apresentação das propostas. 
 
 7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
 7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de 30 minutos.  
 
  7.1.1 – A qualquer momento o Pregoeiro poderá suspender a sessão para diligência, 
análises de amostras e documentos. 
 
 7.2 - Após os respectivos credenciamentos (entrega de envelopes proposta e habilitação, 
serão feitas neste momento), as licitantes entregarão ao Pregoeiro as amostras, declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e declaração de ME/EPP se for o caso, de acordo com o 
estabelecido no ANEXOS III e VI deste Edital e, em envelope separado, os documentos de 
habilitação. 
 
 7.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta ou a declaração de encerramento do 
credenciamento, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
 7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital;  
 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes.  
c) Que deixem de apresentar as exigências editalicias. 

 
 7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
 
 7.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  
 
 7.7 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela;  
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 
 7.8 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 7.9 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
 7.10 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  
 
 7.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 1,00 (um real), 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o preço total. 
 
 7.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
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 8 – ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 
 
 8.1 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, 
o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas 
e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  
 
  8.1.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência.  
 
  8.1.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 8.1. 
 
 8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, 
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1.1.  
  
 8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 
8.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
 
 8.4 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 8.1, com vistas à redução do preço.  
 
 8.5 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
 8.6 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
 8.7 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
 
 8.8 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:  
 

a) substituição e apresentação de documentos ou  
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
 
 8.9 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
 8.10 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
  8.11 - Para efeito de assinatura dos Contratos, a licitante habilitada nas condições 
supra citada deste item 8 deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
 8.12 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.1.4 do item 
6, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 
São Paulo (e-CADFOR).  
 
 8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
 8.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 
 9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
 9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
 9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação logo após a analise das amostras. 
 
 9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
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 9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o 
procedimento.  
 
  9.4.1 – A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da 
proponente adjudicatário para Assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 
 
 9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
  
 9.6 - A Ata da sessão será feita pelo menor valor global da proposta, devendo a empresa 
vencedora do Certame, apresentar nova proposta adequando o valor do Lote aos itens nela descrita 
no prazo máximo de 02 (dias) úteis, uma vez que mesmo sendo o critério de julgamento preço por 
lote, os itens de cada lote terão seus preços registrados como base para contratação parcelada. 
  
 9.7- Para a formulação da nova proposta com o preço do Lote, os itens devem ter seus preços 
reduzidos na mesma proporção, sob pena de desclassificação da proposta que será conferida pelo 
Pregoeiro. 
  
 9.8- O valor do Lote só poderá ser diferente daquele adjudicado na sessão de processamento, 
se for menor, em hipótese alguma será aceita nova proposta com valor superior. 
 
 10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 10.1 - O objeto deste certame deverá ser executado conforme o termo de referência 
Anexo I. 

 10.2 - Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos 
limites legais, a critério do Contratante, estima-se em 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado. 

 10.3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria prestação dos serviços 

 
 11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
11.1 O objeto será recebido conforme o termo de referência Anexo I.  

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
 12.1 – Os Produtos/Serviços fornecidos pelo Contratado terão seu pagamento efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento do documento fiscal (N.F). Que deverá constar o número da 
agência e conta corrente do fornecedor para que seja efetuado o deposito bancário, além do número 
do presente edital e do contrato. 
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13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
220.0000 – Ensino Fundamental 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
   
02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
220.0001 – Q.E.S.E 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
   
02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
210.0001 – Educação Infantil 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
 
02.06 EDUCAÇÃO 
02.06.02 – FUNDEB 
262.000 – Educação – Fundeb – Outros 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ     
 

 14 - DA CONTRATAÇÃO  
 
  14.1 – Os Itens - objetos deste Pregão serão registrados em contrato. Não sendo 
assinada o contrato, a empresa será penalizada de acorso com as cláusulas contratuais. 

 14.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação expedida pelo Departamento de 
Licitações, sito na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP. 

 14.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação da 
data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial do Estado e 
também em jornal de grande circulação. 

 14.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração 
Municipal. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5º (quinto) 
dia útil, contado da data da convocação. 

 14.5. Para assinaturado do contrato, a Administração Municipal poderá verificar, por meio da 
Internet, a regularidade coma a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 
da Fazenda Nacional. 
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 14.6. Também para assinatura do contrato, para retirada/recebimento da(s) Nota(s) de 
Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou procurador 
constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

 14.7. A recusa injustificada de assinar o contrato ou os contratos ou aceitar/retirar os 
instrumentos equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte do proponente adjudicatário, sujeitando-
se as sanções previstas no item 15 e subitem. 

 14.8. O contrato terá vigência de 01 (um) ano a contar da sua assinatura. 
 
   
 
 15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 15.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Estiva Gerbi pelos prazos 
abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição: 

 a) não assinar o contrato sem motivo justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance 
no prazo de validade: Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos; 

 b) deixar de entregar documento de habilitação exigido para o certame: Impedimento de 
contratar com a Administração por 03 (três) anos; 

 c) apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com a 
Administração por 05 (cinco) anos; 

 15.2 A aplicação da penalidade capitulada no subitem não impossibilitará a incidência das 
demais cominações legais contempladas. 

 a) Multa de 0,33 % do valor de cada contratação, por dia de atraso na entrega do produto ou 
não substituição caso estes não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não atender a 
qualidade do produto; 

 b) No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre 
o seu valor global. 

 15.3 Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas as proponentes 
ficarão sujeitas, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrente de 
sua inadimplência, bem como arcarão com a correspondente diferença de preços verificada na nova 
contração, na hipótese das proponentes classificadas não aceitarem a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 15.4 Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
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 15.5 A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 
incidência das demais cominações legais contempladas. 

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
 16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
17 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 17.1 – Homologado o resultado desta licitação, A CONTRATANTE, respeitada a ordem de 
classificação, convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato que, após cumprido os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento. 
 
 17.1.1 – Os Preços licitados e a indicação dos respectivos fornecedores (licitantes 
vencedores) serão divulgados pelo Diário Oficial do Estado, Jornal de Circulação Regional e no site 
oficial do município estivagerbi.sp.gov.br. 

 
 17.2 - É obrigatória a assinatura do contrato pelas partes envolvidas, aplicando-se em caso 
de descumprimento, as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais 
cabíveis;  
 
 18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 
disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos 
licitantes presentes. 

18.3 - Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata. 

18.4- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

18.5 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE; 

18.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE; 

18.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi após a assinatura do contrato, 
durante 05 (cinco) dias após a publicação da mesma, findos os quais serão destruídos. 

18.8 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

18.9 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 
anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
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18.10 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

18.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
 18.12 - Integram o presente Edital: 
 
  Anexo I – Termo de referência 
  Anexo II – Minuta de Credenciamento 
  Anexo III – Minuta de Pleno Atendimento Habilitação Prévia 
  Anexo IV – Modelo de Proposta 
  Anexo V – Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 
  Anexo VI – Declaração de ME ou EPP 
  Anexo VII - Minuta de declaração conforme marco legal. 
  Anexo VIII– Minuta de declaração para cargos reservas. 
  Anexo IX – Minuta de declração negativa de vínculo com quadro de funcionário públicos.  
  Anexo X – Minuta de declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar.  
  Anexo XI – Contrato 
  Anexo XII – Termo de ciência e notificação. 
 
 18.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Mogi Guaçu do Estado de São Paulo.  

 
Estiva Gerbi, .20 de agosto de 2025. 

 
 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TALLITA SANTOS PICCOLI 
PREGOEIRA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA e TÉCNICA DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de serviços de assessoria e consultoria em gestão educacional e pedagógica para a 
Secretaria Municipal de Educação de ESTIVA GERBI/SP se faz necessária diante das demandas identificadas no 
contexto atual da educação municipal. A estrutura educacional enfrenta desafios significativos, que incluem, mas 
não se limitam, à necessidade de aprimoramento da gestão administrativa escolar, melhoria dos processos 
pedagógicos e capacitação contínua dos profissionais da educação. A realidade educacional de Estiva Gerbi 
demanda uma análise detalhada das práticas atuais e sua adequação às diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
reguladores, bem como às necessidades específicas da comunidade local. É imprescindível identificar lacunas no 
processo de ensinoaprendizagem, na formação docente e na gestão das escolas, que comprometem a qualidade 
da educação oferecida. Esses aspectos têm gerado preocupações entre os gestores e a comunidade escolar, 
apontando para a urgência de um suporte técnico especializado que contribua para resolver tais questões. A 
relevância dessa assessoria e consultoria é evidente quando se considera o impacto direto na qualidade do ensino 
e no desenvolvimento integral dos alunos. A ausência de profissionais qualificados e experientes poderá 
perpetuar problemas estruturais e pedagógicos que afetam a aprendizagem, além de dificultar a implementação 
de novas metodologias e práticas inovadoras que potencializam o processo educativo. Portanto, atender a essa 
necessidade é fundamental para garantir que a educação de Estiva Gerbi esteja alinhada com as melhores 
práticas e padrões nacionais. Além disso, a busca por melhorias na gestão educacional deve ser vista como um 
compromisso da administração pública com a construção de uma sociedade mais justa e equitativa. Ao 
proporcionar uma formação adequada aos educadores e otimizar processos administrativos, a Prefeitura 
Municipal de Estiva Gerbi demonstra sua responsabilidade em priorizar o direito à educação de qualidade, 
conforme preconizado nas políticas públicas e metas estabelecidas para o setor educacional.  

Em suma, a necessidade de contratação de serviços de assessoria e consultoria em gestão educacional e 
pedagógica é uma medida estratégica, essencial para o fortalecimento da educação pública de Estiva Gerbi , 
visando não apenas à superação de dificuldades atuais, mas também à formação de uma base sólida para o futuro 
da educação no município. 

 

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

As atividades serão adequadas às datas e calendários de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação, que determinará períodos e dias para o desenvolvimento das ações.  

O programa será organizado em 1.110 horas anuais, na modalidade presencial e remota, de formação e 
assessoria especializada por áreas de atuação, conforme descritivo abaixo:  
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Para Secretaria da Educação, a assessoria técnica será desenvolvida em:  

- 20 horas distribuídas na consultoria e assessoria para ajuste e atualização do Plano Municipal da primeira 
Infância vigente; 

-  30 horas para elaboração da fase da “primeiríssima infância" no Plano Municipal da Primeira Infância vigente, 
nos seguintes termos:  

Verificação da legislação e diretrizes vigentes, considerando Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o Plano 
Nacional pela Primeira Infância (PNPI) e demais normativas federais e estaduais para: Realizar diagnóstico 
atualizado – Levantamento dos dados sobre a situação da primeira e primeiríssima infância no município (saúde, 
educação, assistência social, cultura, lazer, etc.).  

Promover participação social - Envolver famílias, sociedade civil, conselhos municipais (CMDCA, Conselho 
Tutelar), educadores e especialistas na área. 

Revisar metas e estratégias - Ajustar ações para atender novas demandas ou desafios identificados. 

A Primeiríssima Infância  refere-se à fase que vai do nascimento até os 3 anos de idade (ou seja, até completar 3 
anos) e deverá propor ações voltadas para  

 Apoio à gestação e ao parto humanizado 
 Promoção do aleitamento materno 
 Acompanhamento pediátrico e vacinação 
 Educação infantil de qualidade (creches) 
 Apoio às famílias e cuidadores 

 

O consultor responsável neste item deverá comprovar participação na elaboração de planos municipais da 
primeira infância de outros munícios.  

Por que a primeiríssima infância é tão importante? 

Essa fase é marcada por: 

 Desenvolvimento acelerado do cérebro 
 Formação de vínculos afetivos e senso de segurança 
 Início das habilidades motoras, cognitivas, emocionais e sociais 
 Maior vulnerabilidade a situações de negligência, violência ou privação de estímulos 

 

- 24 horas de consultoria técnica para o cumprimento do selo nacional – compromisso com a alfabetização e 
demandas pertencentes ao PME – Plano Municipal da Educação. O consultor deverá comprovar experiência no 
tema, por meio de vínculo de trabalho e assessoria técnica com descrição detalhada da função desempenhada 
em secretarias da educação do território brasileiro.    
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Para os Professores a formação será desenvolvida em:  

 

 - 30 horas distribuídas entre palestras e cursos contemplando temas atuais da pauta nacional da educação, com 
ênfase na Inclusão e Melhoramento da Aprendizagem (IDEB) organizadas no formato de congresso de educação, 
seminários, evento de abertura e fechamento do ano letivo e encontros nos horários de Trabalho Pedagógico 
Comum (HTPC).  Os formadores deverão comprovar experiência em formação de professores, com no mínimo 5 
anos de atuação, possuir titulação em mestrado e/ou doutorado.  No ato da licitação a empresa deverá apresentar 
equipe para este item com no mínimo 4 profissionais atendendo essas especificações e comprovadas por meio 
de currículo lattes e diplomas.    

 

Para os Gestores (diretores e coordenadores) das Unidades de Ensino a formação será desenvolvida em:    

- 30 horas de formação específica sobre gestão contemplando temas como plano de melhoramento dos 
resultados de aprendizagem das escolas, liderança, mediação de conflitos, visão sistêmica, gestão de pessoas, 
gestão de processos e foco no aluno  

 

Para os Pais dos Alunos da Rede Municipal da Educação  

- 16 horas de palestras distribuídas em encontros de 08 encontros de 02 horas, com profissional especializado 
no tema: a relação família e escola, com doutorado e livros publicados sobre o tema. A comprovação técnica 
deverá ser apresentada por meio do currículo lattes.    

 

Para Equipe Técnica da Secretaria da Educação, a assessoria será desenvolvida em:  

- 960 horas distribuídas em 80 horas mensais presenciais, sendo organizadas na permanência fixa de 02 (dois) 
assessores in loco, para desenvolver as seguintes funções:  

 

01 assessor formado em Nutrição   

EDUCAÇÃO ALIMENTAR:  

Fiscalização e orientação dos colaboradores diretamente ligados a alimentação escolar, com prioridade, a 
verificação do controle de resto ingesta, adaptação quantitativa dos pilotos de entrega com a realidade 
consumida na unidade, orientação e cobrança do uso de EPI”s, orientações sobre técnicas de preparo e 
prépreparo, orientações sobre cloragem de hortifrutigranjeiros, orientações sobre retirada de amostras, 
orientações sobre rotinas de higiene de equipamentos, utensílios e espaço físico, aplicação de teste de 
aceitabilidade de acordo com a legislação vigente, acompanhamento de entregas, verificando quantidades e 
qualidade dos itens recebidos, em espaço de tempo a definir, viabilizar orientações de educação nutricional, 
controle de temperatura de equipamentos, orientações sobre armazenagem e descarte corretos dos restos de 
comida, cascas e outros itens orgânicos. 
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01 assessor com formação mínima de Ensino Médio. 

 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR EM ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

Para a comprovação da formação em Educação (Pedagogia), deverá comprovar com doutorado em Educação por 
meio de diplomas   e experiência comprovada na Educação Infantil, por meio de declarações e atestados emitidos 
por órgão público e autoria no tema da educação infantil em artigos publicados, livros e ou documentos oficiais.  
Os formadores deverão comprovar experiência em formação de professores, com no mínimo 5 anos de atuação, 
possuir especialização nas áreas afins. No ato da licitação a empresa deverá apresentar equipe para este item 
com no mínimo 3 profissionais atendendo as seguintes especificações:   
Em Educação inclusiva  
 
Profissional 01 - com Graduação em Direito, com registro ativo na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB   
Experiência comprovada em assessoria ou consultoria jurídica em contextos educacionais demonstrada por 
meio de: 
 
Currículo atualizado; 
 
Atestado(s) de prestação de serviços similares; 
 
Ou documentos equivalentes emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. portfólio, histórico 
funcional, publicações, relatórios técnicos ou documentos equivalentes que evidenciem experiência prévia 
compatível com o objeto 
 
 
 
Profissional 02 - Formação em Educação (Licenciatura ou Pedagogia); 
 
Currículo atualizado com formação superior em Pedagogia com especialização em Educação Inclusiva e 
experiência comprovada na área de Educação Especial ou Inclusiva, por meio de atestados e declarações, e ainda 
comprovar autoria sobre o tema por meio de publicações de  livros, artigos ou documentos oficiais.    
 
 
 
 
Profissional 03 - Para o Melhoramento da Aprendizagem (IDEB) 
 
Formação em Educação (Licenciatura em Letras); 
Currículo atualizado com formação superior em Letras comprovado por meio de diploma devidamente 
registrado no MEC, com especialização em Alfabetização e Letramento e experiência comprovada na formação 
de professores com ênfase no IDEB por meio de declarações e atestados. O profissional deve comprovar autoria 
sobre o tema da alfabetização em publicações de livros, artigos e ou documentos oficiais.   
Este item deverá ser desenvolvido por profissional com formação específica atendendo os seguintes critérios: 
 
 
Formação em Educação (Pedagogia); comprovado por meio de diploma devidamente registrado no MEC , e 
especialização na área da Educação. O profissional deve comprovar experiencia em gestão pública, comprovada 
por meio de contrato de trabalho, carteira de trabalho e ou declarações de organizações públicas.   
 
 
Com profissional especializado no tema: a relação família e escola, com doutorado em Psicologia Escolar e autoria 
de livros publicados sobre o tema. A comprovação técnica deverá ser apresentada por meio do currículo lattes, 
diplomas e publicações.    
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

 
Para a comprovação em Nutrição, o profissional deverá comprovar graduação por meio de diploma e experiência 
em nutrição escolar, por meio de contrato de trabalho, carteira de trabalho ou declarações.    
O profissional deverá comprovar experiência na função no mínimo com 3 anos de atuação, por meio de contrato 
de trabalho, carteira de trabalho ou declarações.    
 

GESTÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

Educação para operacionalização dos seguintes sistemas de Gestão do FNDE/MEC: 

 SIGPC – SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (PNAE – PNATE – PDDE): Através do acesso ao SIGPC, 
acompanhar a elaboração, remessa e recebimento de prestações de contas, análise financeira e técnica, emissão 
de diligências e de pareceres sobre as contas, elaboração de relatórios gerenciais e operacionais, 
acompanhamento de prazos e recuperação de créditos. 

SIGECON – Sistema de Gestão de Conselhos: Promover junto à organização dos conselhos educacionais para a 
gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação e do Conselho de Alimentação Escolar os cadastros e pareceres conclusivos necessários das prestações 
de Contas do Programas PNAE e PNATE. 

SIMEC – PAR: Auxiliar no monitoramento do PAR, visando implementar ações nas dimensões da Gestão 
Educacional; Formação de Profissionais de Educação; Práticas Pedagógicas e Avaliação; e Infraestrutura e 
Recursos Pedagógicos. 

SIMEC – Obras 2.0: Acompanhar as ações relacionadas à infraestrutura educacional, realizando o 
acompanhamento das obras pleiteadas junto ao Ministério da Educação, desde a elaboração dos projetos 
passando por todas as etapas de execução, até a prestação de contas 

SIMEC – EI Manutenção: Orientar o cadastro de novas turmas de Educação Infantil, excedentes ao período de 
cadastro do Censo Escolar, para recebimento de recursos. SIGARP: Monitorar o Sistema SIGARP, utilizando-o 
como ferramenta de gestão e de transparência dos processos de utilização dos pregões de registro de preços do 
FNDE. 

 PDDE INTERATIVO: Orientar os Diretores Escolares a gerir este sistema que é uma ferramenta de planejamento 
da gestão escolar, disponível para todas as escolas, com atuação direta na realidade local e educacional de cada 
unidade escolar, através de programas específicos como: Escola do Campo, Novo Mais Educação, Livro Didático, 
Escolas Sustentáveis, Água e Esgotamento Sanitário, Educação Conectada, entre outros. 

CAE VIRTUAL: Acompanhar a atualização do cadastro do Conselho de Alimentação Escolar. SISCACS: 
Acompanhar a atualização do cadastro Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. 

PDDE-WEB: Orientar os gestores escolares a utilizarem o Sistema utilizado para atualização do cadastro das 
Entidades Executores das Unidades Escolares junto ao FNDE. 

SIOPE MAVS: Acompanhamento da validação dos relatórios transmitidos pela contabilidade pelo Dirigente 
Municipal de Educação e pelo Presidente do CACS FUNDEB; Recuperação/solicitação de senhas de acesso 
(transmissão/CACS/SIGECON). 

FUNDEB/VAAR – Regularização e atualização da situação da rede de ensino em relação ao processo de análise 
do atendimento às condicionalidades do Valor Aluno Ano Resultado (VAAR) do Fundeb para garantir o 
recebimento desse recurso complementar. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

 

 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

Os encontros presenciais acontecerão em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação. 

Todo material trabalhado nos encontros presenciais durante as formações, deverão ser impressos e entregues 
pela empresa aos participantes dos cursos, por meio de apostilas, nos dias de formação. 

A metodologia de capacitação deverá considerar as diversas formas de aprendizagem dos participantes, 
utilizando-se de múltiplas linguagens, textual, em vídeos, musical, vivencias, artística, bem como garantir a 
participação ativa na própria aprendizagem pelos participantes.  

A empresa deverá disponibilizar um canal telefônico e e-mail para que todos os participantes do programa de 
formação possam interagir solucionando as principais dúvidas sobre o curso, tarefas e agenda de implantação. 

Todo programa de formação será certificado por meio de certificado digital e mediante comprovação de 75% de 
presença dos participantes nas atividades desenvolvidas.     

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A empresa contratada deverá: 

 

Manter, durante a realização dos cursos, obrigatoriamente, contato constante com equipe técnica da Secretaria 
da Educação de Estiva Gerbi, indicando por ocasião da assinatura do contrato um técnico para a direção 
pedagógica do serviço, com currículo e comprovação de experiência para dirigir os serviços. 

Elaborar relatórios mensais com descritivos das formações, ocorrências, participação e devolutiva, bem como 
uma síntese da avaliação dos palestrantes realizada pelos cursistas em todos os encontros presenciais (pesquisa 
de satisfação qualitativa). 

Substituir, às suas expensas, eventuais formadores que não cumpram aos requisitos pré-estabelecidos neste 
termo de referência bem como eventuais ausências de formadores nos dias de encontros presenciais.  

Responsabilizar-se, sem quaisquer ônus adicionais à Prefeitura, por todos as despesas com os formadores 
decorrentes de transporte, mobilização de pessoal, alimentação, hospedagem e impostos decorrentes de 
contratação dos mesmos. 

Atender, prontamente, todo os pedidos de esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação de 
Estiva Gerbi  e/ou provenientes de cursistas. 

Responsabilizar-se por danos e acidentes que possam causar a terceiros. 

Os ministrantes das formações deverão ser especialistas (especialistas, mestres ou doutores) nos temas sob sua 
responsabilidade ou ter atuação de referência comprovada na área, com publicação de livros ou artigos de 
referência sobre os conteúdos solicitados neste Termo de Referência. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante: 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela contratada; 

Fiscalizar a execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

 

DO PRAZO 

O contrato deverá ter o prazo de 01 ano com possibilidade de renovação, com inserção de novo programa 
pragmático desde que a administração identifique a necessidade e observada a legislação vigente. 

O prazo máximo para início da execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura do 
respectivo contrato de prestação de serviços. 

No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha impossibilitar o cumprimento do referido prazo de 
início dos serviços, a contratada deverá comunicar por escrito a Prefeitura Municipal, indicando a data em que 
efetivará o início da execução do serviço, não podendo o adiamento ser superior a 10 (dez) dias corridos. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em 12 parcelas iguais, efetivado com apresentação da nota fiscal eletrônica 
acompanhada de relatório apontando horas e atividades desenvolvidas e do “atesto” pelo responsável 
confirmando a execução do objeto deste certame.  
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ANEXO II – MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
Pregão :  ______________  
Processo :  ______________  
Objeto :  ______________  
 
 
A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal (doc.anexo), inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, com sede _____________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) 
________(nome e qualificação)_________, para participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 
poderes especialmente para formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento. 
 
 
 
Data _______________ 
 
 
 
___________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO III – MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 
 
Pregão :  ______________  
Processo :  ______________  
Objeto :  ______________  
 
 
 
 A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal 
(doc.anexo), inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede _____________, declara para os devidos 
fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos nas cláusulas 
do edital em epígrafe. 
 
 Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
Data ________________________________ 
 
 
 
 
___________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

 
Nome da Empresa: _____________________________________________________________  nº Pág.___ 
 
CNPJ:  _____________________________________________________________  
 
Processo nº ____/_____ 
 
Pregão nº ____/____ 
 
Descrição do Objeto: ___________________________________________________________  
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.     UNID PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 11111    000    ZZ 0,00 0,00 

02 22222    000        YYY 0,00 0,00 

   

TOTAL GLOBAL R$ _____0,00 
 
Prazo de validade da proposta _______dias. 
Condições de Pagamento _____________ 
Prazo de início dos serviços ____________________ 
Prazo de execução_________- 

 
Estiva Gerbi - SP,__ de _________de 20__. 
 
 
________________________________ 
Assinatura 
Nome 
Cargo 
Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 
em participar no processo licitatório, na Modalidade Pregão (presencial) nº ___/___, da 
Prefeitura do Município de Estiva Gerbi/SP, declaro sob as penas da lei que a (nome da pessoa 
jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nome, RG e Assinatura do representante legal. 
 
 
 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 Declaro, sob a pena da Lei, sem prejuízo das sansões e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa _____________________, CNPJ nº ____________, é Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, cujo os termos declaro conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do pregão presencial nº ____/____, realizado pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 
– SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Estiva Gerbi, ___ de _____de 20__ 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal. 
RG.: 
Nome: 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______, especialmente o 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada 

de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de 

apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o 

licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada 

não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus 

negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
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Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: I – 

prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, 

custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 

jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar 

ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a 

realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou 

procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de 

modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de 

modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(local e data) 

_______________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIA DE 

RESERVA DE CARGOS 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______, da cumprimento das 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

(local e data) 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE 

VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 

_______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de _____, 

telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração anexa), Sr 

(a) ___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade 

n._________________, expedida pela ______________, , declara que não possui, em seu 

quadro funcional e composição societária, agente público pertencente à entidade 

contratante, e que não possui parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou não possui cônjuge ou 

companheiro(a) servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerça suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(local e data) 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO X - MODELO DE DECLATAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO:  

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pertinente a 
Concorrência n° ___ da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, e conforme exigência 
da Lei n° 14.133/21, que a    empresa, (razão social e CNPJ) está apta a participar 
do certame, inexistindo fato impeditivo, ciente de declarar ocorrências 
posteriores. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

 

 

(local e data) 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  

 
 
 
 
 
0.1 – A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbpoderá rescindir de pleno direito o con
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ANEXO XI  – MINUTA DO CONTRATO 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº. _____ - .........................................., QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI E A EMPRESA _____________________________, DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 
     
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do 
Direito Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o nº 67.168.856/0001-41, neste ato representada pela Sr. Prefeito Municipal 
Marcio Roberto Pavan, e de outro lado, a empresa ----------, representada pelo Sr.(a)....., 
inscrito no RG ...., inscrito no CPF, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
formalizam o contrato em 04 vias assinadas, nos seguintes termos:   
 
1.2 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.2.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. ...., Dispensa nº. ....., 
de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do 
artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. 
  
CLÁUSULA 1.3 – DO OBJETO E DO PRAZO 
 
1.3.1 - Os serviços serão prestados mediante solicitação (escrita e devidamente assinada) 
do Secretário/diretor solicitante, conforme anexo. 
 
1.3.2 O prazo para início dos serviços será de acordo com as especificações contidas no 
anexo I do edital. 
 
1.3.3 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 
de Administração, que determinará o que for necessário a boa execução do fornecimento, 
objeto do presente contrato, ficando a contratada obrigada a acatar as diretrizes conforme 
o determinado pela fiscalização. 
 
1.3.4 A fiscalização acima mencionada caberá ainda acompanhar o contrato em todas as 
fazes e receber o documento fiscal e efetiva boa prestação dos serviços. 
 
1.3.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, devidamente atualizado. 
 
1.3.6 Correrão por conta da contratada todas as despesas, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos. 
 
1.3.7 O prazo do presente Contrato é será de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme Lei 
14.133/2021, dependendo das necessidades/interesses da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA 2 – DO VALOR DO CONTRATO E DO PREÇO 
 
2.1. - O valor do presente instrumento de contrato é de R$ ___________, conforme 
somatória dos preços Anexo I. 
 
2.2 - No preço ofertado estão incluídos todos os encargos diretos e indiretos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 3 – DO PAGAMENTO  
 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a entrega do documento Fiscal relativo a prestação do Serviço, 
devidamente atestada pelo secretário solicitante.  
 
CLÁUSULA 4 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
4.1. – O Equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei, podendo ser 
corrigido depois de decorridos os 12 (doze) meses da assinatura do contrato pelo INPC 
ou IPCA. 
 
 
CLÁUSULA 5- DAS SANÇÕES 
 
5.1- O não cumprimento das obrigações ajustadas pela, CONTRATADA, acarretará à 
mesma multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, devidamente atualizado, 
se baixada normas especificas pelos Órgãos competentes do Governo Federal, além de 
outras sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, e alterações posteriores 
pertinentes, que regem o presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA 6 – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 
6.1. – Este contrato poderá ser rescindo: 
6.1.1. – UNILATERALMENTE – pelo CONTRATANTE quando a CONTRATADA deixar 
de cumprir com suas obrigações contratuais. 
6.1.2. – BILATERALMENTE – atendida sempre a convivência do CONTRATANTE. 
6.1.3. – Em caso fortuito ou de força maior; e, 
6.1.4 –Em decorrência da Lei Complementar nº 0101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal -a critério exclusivo da Administração CONTRATANTE sem qualquer ônus 
decorrente às partes.  
6.1.5 – Judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA 7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. – As despesas com a execução deste Contrato onerarão as seguintes dotações do 
orçamento programa para o corrente exercício de 2025. 
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02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
220.0000 – Ensino Fundamental 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
   
02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
220.0001 – Q.E.S.E 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
   
02.06 EDUCAÇÃO     
02.06.01 – Divisão de Educação 
210.0001 – Educação Infantil 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ           
 
02.06 EDUCAÇÃO 
02.06.02 – FUNDEB 
262.000 – Educação – Fundeb – Outros 
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ     

 
CLÁUSULA 8 – DO FORO 
 
8.1. – Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
de interpretação e aplicação dos termos deste Contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contatados, assinam o presente Contrato, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricados, para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, que também o assinam. 
 

Estiva Gerbi/SP, ____ de _______ de ________. 
 
 

MARCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
EMPRESA 
RESPONSÁVEL 
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: _______________________________________________ 
CONTRATADO:_________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
ASSINATURA: ______________________________________________________ 
 
  


